
  CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
(Dos Senhores Líderes)

Requer regime de urgência para apreciação

do Projeto de Lei  Complementar nº 128,  de

2022, de autoria do Senhor Deputado Marcos

Pereira,  que  “altera  a  Lei  Complementar  nº

79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o Fundo

Penitenciário Nacional – Funpen, para definir

o  percentual  mínimo  de  aplicação  na

capacitação  continuada  dos  servidores  do

Sistema Penitenciário e dos policiais penais”

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.  155 do Regimento  Interno da Câmara dos

Deputados, requeremos regime de urgência para a apreciação do Projeto de

Lei Complementar nº 128, de 2022, de autoria do Senhor Deputado Marcos

Pereira, que “altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que

cria o Fundo Penitenciário Nacional – Funpen, para definir o percentual mínimo

de  aplicação  na  capacitação  continuada  dos  servidores  do  Sistema

Penitenciário e dos policiais penais”.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2025.

Deputado GILBERTO ABRAMO

Líder do Republicanos
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Gilberto Abramo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250518488700



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)
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